
 

Página 1 de 2 

 

RELATÓRIO DA CONSULTA PÚBLICA Nº 08/2024 
 
 

 
Processo: AGER-PRO-2022/03092-V01 
 
Assunto: PROPOSTA DE MINUTA DE RESOLUÇÃO NORMATIVA QUE "DISPÕE 

SOBRE SELO DE TURISMO LEGAL.” 
 

A abertura da Consulta Pública nº 08/2024 teve por objetivo possibilitar a participação dos 

interessados no processo de regulamentação da proposta de minuta de resolução que “Dispõe sobre 

o programa de implantação do Selo Turismo Legal.”, com o recebimento de contribuições e 

manifestações que visem o aprimoramento da norma, bem como subsidiem a tomada de decisão 

pela Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT. 

Em 23/10/2024 foi publicado no Diário Oficial do Estado, edição n° 28.856, o Aviso de 

Realização da Consulta Pública n° 08/2024, com todas as informações necessárias à participação 

dos interessados, ficando disponível no site da AGER/MT, pelo período de 30 dias, o regulamento 

da referida consulta e também o formulário de preenchimento das contribuições. 

A Consulta Pública ficou aberta no período de 24/10/2024 a 23/11/2024 e foi recebida 

apenas 1 (uma) contribuição, que segue anexada a este Relatório, sendo assim, apresentada pela 

seguinte interessada:  

Adriana Okde, Jonata Braz Marim, Paulo Augusto Krein e Silvio da Costa – 

Servidores Efetivos da AGER/MT - Sugeriu alteração nos artigos 3º (inciso I), 4º e artigo 5º 

(incisos I, II, III e V), artigo 6º (incisos I e IV), artigo 7º e também seu Parágrafo Único, e os artigos 

8º, 9º e 11 da Minuta de Resolução. 

Tendo em vista que a contribuição recebida propõe diversas adequações, mas não apresenta 

um texto substitutivo para a minuta, e considerando que a proposta inicial foi elaborada por esta 

Unidade de Normatização, entende-se ser necessário proceder a uma nova avaliação por esta 

unidade. Esse processo deve incluir a cooperação intersetorial com a Superintendência Reguladora 

de Transportes (SRTR), antes de dar seguimento ao trâmite regular de encaminhamento ao Diretor 

Regulador de Transportes e Rodovias, nos termos do art. 37 da Resolução Normativa AGER/MT 

nº 005/2023. 
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Segue anexo a este Relatório, o formulário com a contribuição recebida, que também será 

disponibilizada posteriormente no site da AGER/MT. 

 

Cuiabá-MT, 25 de novembro de 2024. 

 
Cristiana Espírito Santo Rodrigues Santos 

Chefe da Unidade de Normatização 


